
RESOLUÇÃO DO COLEGIADO MICRORREGIONAL DE ÁGUA E ESGOTO 

DO ESPINHARAS nº 01/2025 

DELIBEROU: 

O Colegiado Microrregional da Borborema, nos termos do art. 3º, da Lei 

Complementar Estadual nº 168/2021, e em conformidade com o Regimento 

Interno da Entidade Microrregional da Microrregião de Água e Esgoto da 

Borborema (MRAE-III), torna pública a aprovação, por unanimidade, dos 

Termos de Cooperação Técnica a serem firmados entre esta MRAE, e os dois 

municípios em pauta (Coremas e São José de Princesa) e a Companhia de 

Água e Esgotos da Paraíba – CAGEPA. Registra-se que o quórum foi 

devidamente atingido (73,93%). 

DELIBEROU AINDA: 

A aprovação, igualmente por unanimidade, da atualização referente ao 

processo de elaboração e execução do Plano Regional de Abastecimento de 

Água e Esgotamento Sanitário. Foi apresentado ao Colegiado o andamento do 

projeto, que evolui da fase de planejamento, iniciada em 2023, para a 

conclusão da etapa de diagnóstico. Informou-se, ainda, a realização da 

consulta pública, encerrada na última sexta-feira, e as próximas etapas: 

elaboração dos programas, realização da segunda audiência estadual e 

apresentação final às quatro MRAEs, prevista para julho de 2026. 

Art. 1º Estiveram presentes o representante do Estado da Paraíba e os 

representantes dos seguintes municípios: Água Branca, Boa Ventura, 

Coremas, Diamante, Ibiara, Itaporanga, Manaíra, Patos, Pombal, Princesa 

Isabel, Santana de Mangueira, São José de Caiana, São José de Princesa, 

São José do Bonfim e Várzea. 

João Pessoa/PB, 09 de dezembro de 2025. 

 

_____________________________ 

Secretário(a) Geral da Microrregião do Espinharas 
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